
 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA-ES 

 

INDICAÇÃO:    /2025 

 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas a que são conferidas pelo 
Regimento Interno desta Casa de Leis, vem à presença de Vossa Excelência e demais 
Senhores Vereadores que depois de ouvido o Plenário INDICAR ao Executivo Municipal,a 
realização do que se segue: 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 

INCLUINDO PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO, COM O OBJETIVO DE ORIENTAR 

ADEQUADAMENTE O FLUXO DE MÃO E CONTRAMÃO E COIBIR A CIRCULAÇÃO 

INDEVIDA DE VEÍCULOS NO SENTIDO CONTRÁRIO NO ENTRONCAMENTO DA 

DESCIDA DA PONTE GOVERNADOR GERSON CAMATA (SEGUNDA PONTE) COM 

A AV. AMÉRICA E A RUA MINAS GERAIS, NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA – CEPs 

29.140-065, 29.140-050 – NESTE MUNICÍPIO. 

JUSTIFICATIVA 
A presente solicitação se fundamenta na necessidade de organizar e orientar de forma 
adequada o fluxo de veículos no entroncamento formado pela descida da Ponte 
Governador Gerson Camata (Segunda Ponte), Av. América e Rua Minas Gerais, no bairro 
Jardim América. Trata-se de um trecho com intenso volume de tráfego e constantes 
registros de manobras irregulares, especialmente a circulação de veículos na contramão, 
o que aumenta significativamente o risco de acidentes e compromete a segurança viária. 
A ausência ou insuficiência de sinalização vertical contribui para a confusão dos 
condutores, resultando em conflitos de trânsito, prejuízos à fluidez e potenciais riscos a 
pedestres e demais usuários da via. Dessa forma, a implantação de placas de 
regulamentação e demais dispositivos de orientação é essencial para garantir a correta 
identificação dos sentidos de circulação e promover um deslocamento mais seguro, 
eficiente e organizado. 
Diante do exposto, justifica-se a necessidade ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR da 
sinalização solicitada, visando à prevenção de acidentes, à melhoria da mobilidade urbana 
e ao atendimento às normas técnicas de trânsito vigentes. 
 
Pelo exposto, gostaria de solicitar ao Executivo Municipal o pronto atendimento e também 
aos Nobres Pares a aprovação da presente indicação. 
 

Plenário Vicente Santório Fantini, 10 de dezembro de 2025. 
 

CLEIDIMAR ALEMÃO 

VEREADOR 
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